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Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Douto Plenário na forma urgente e
regimental, que seja encaminhado expediente desta Casa de Leis, ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá, Sr. Gabriel Alves de Oliveira, com
cópia, ao Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, Sr. Fernando
Jorge Castro de Lucena, contendo os seguintes questionamentos:

Existe um cronograma definido para a convocação dos Guardas Civis Municipais
aprovados e já formados no último concurso público?

Caso não haja, que seja elaborado planejamento para o chamamento escalonado
desses profissionais.
 

O Município de Corumbá enfrenta atualmente um déficit muito grande no efetivo da
Guarda Civil Municipal, o que compromete a capacidade de atuação da corporação
diante das demandas crescentes por segurança pública.
Além disso, diversos fatores reforçam a urgência na convocação dos 38 candidatos
já aprovados e devidamente formados, ainda que o edital original tenha previsto
apenas 10 vagas. A convocação de todos é de extrema relevância. Entre esses
fatores, destacam-se:
A necessidade real e imediata de reforço no efetivo da GCM;
O aumento considerável no número de eventos previstos no Município, exigindo
maior presença da guarda para garantir a segurança da população;
A aproximação da aposentadoria de diversos guardas atualmente em atividade, o
que tende a agravar o déficit existente;
Dessa forma, a convocação dos 38 Guardas Civis Municipais já formados configura-
se como uma medida urgente e necessária. Trata-se de valorizar profissionais que,
em cumprimento às exigências do edital, deixaram seus empregos para se dedicar
integralmente ao curso de formação. Além de reconhecer esse esforço, a
convocação contribuirá significativamente para o fortalecimento da segurança
pública municipal, a valorização de recursos humanos já qualificados e a promoção
da proteção da população Corumbaense.
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